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I N D I C A Ç Ã O   N. 062/ 2023 
 
 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais desta 

Casa, indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja viabilizado uma 

alteração no Art. 10 da Lei Municipal n. 849/2023, reduzindo de 03 (três) UFESP 

para 02 (duas) UFESP o valor a ser pago pelo produtor rural para utilização dos 

serviços descritos na Lei supracitada.  

 

Trata-se de solicitação de diversos munícipes, já que os valores que 

estão sendo cobrados pelo Executivo Municipal se assemelham ao que é cobrado 

por particulares, sendo dispendioso ao produtor rural.   

 

 

Plenário Vereador Amadeu Souza de Jesus, 20 de junho de 2023. 
 

 
 

Elizabete de Oliveira 
Vereadora 
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